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COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PARÁ

.

CONTRATO
.

CONTRATO Nº 27/2020
Objeto: Prestação de serviço contínuo com dedicação exclusiva de mão de 
obra, para a função de motorista.
Valor Global: R$3.418.781,88 (três milhões e quatrocentos e dezoito mil 
e setecentos e oitenta e um reais e oitenta e oito centavos), referente ao 
Lote I; R$129.356,64 (cento e vinte e nove mil e trezentos e cinquenta e 
seis reais e sessenta e quatro centavos) referente ao Lote II; R$129.308,76 
(cento e vinte e nove mil e trezentos e oito reais e setenta e seis centavos, 
) referente ao Lote III; R$215.997,00 (duzentos e quinze mil e novecentos 
e noventa e sete reais), referente ao Lote IV.
Data da Assinatura: 26/05/2020.
Classifi cação do objeto: Outros.
Contratada: Norte Serviços de Mão de Obra Eireli.
Ordenador: José Antônio De Angelis.

Protocolo: 548709

SECRETARIA DE ESTADO DE 
CIÊNCIA, TECNOLOGIA E EDUCAÇÃO 
PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

.

PORTARIA
.

PORTARIA Nº 160 DE 25 DE MAIO DE 2020
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA E EDUCAÇÃO PRO-
FISSIONAL E TECNOLÓGICA, COM BASE NO DECRETO DE 01.01.2019, pu-
blicado no DOE Nº 33.771, de 02.01.2019.
CONSIDERANDO os termos do Decreto nº 777/2020, de 23/05/2020, pu-
blicado no DOE nº 34.229, de 23/05/2020, que dispõe sobre medidas de 
distanciamento controlado, visando a prevenção e o enfrentamento a pan-
demia da COVID – 19,
RESOLVE:
Art. 1º. Estabelecer a realização de trabalho remoto para os servidores 
desta Secretaria de Estado de Ciência, Tecnologia e Educação Profi ssional 
e Tecnológica, nos termos do artigo 5º,  parágrafo 2º  do Decreto Estadual 
nº 777/2020.
Art. 2º. Fica autorizado o afastamento dos servidores para a realização de 
trabalho remoto nas seguintes condições:
1. tenham idade maior ou igual a 60 (sessenta) anos;
2. estejam grávidas ou sejam lactantes;
3. apresentem doenças respiratórias crônicas, doenças cardiovas-
culares, câncer, diabetes, hipertensão ou com imunodefi ciência, devida-
mente comprovadas por atestado médico público ou privado;
4. apresentem febre ou sintomas respiratórios (tosse seca, dor de 
garganta, mialgia, cefaleia e prostração, difi culdade para respirar e bati-
mento das asas nasais), independente de atestado médico; ou
5. tenha retornado de viagem a local onde haja casos confi rmados 
de transmissão sustentada do COVID-19, que deverá seguir os protocolos 
indicados que recomendam isolamento domiciliar de no mínimo 14 (qua-
torze) dias.
Art.3º. O cumprimento da jornada de trabalho dos servidores que reali-
zarão o seu trabalho de forma remota, através das diversas plataformas 
do Governo (Processo Administrativo Eletrônico-PAE, SIGIRH, SIAFEM, 
SEOWEB, SIGPLAN, etc.), ocorrerá mediante o atingimento das metas es-
tabelecidas para cada período, a ser defi nido pela chefi a imediata ou pelo 
setor.
Art. 4º. O alcance das metas de desempenho pelos servidores em regime 
de trabalho remoto equivalerá ao cumprimento da respectiva jornada de 
trabalho, com frequência integral, e será considerado para todos os fi ns 
de direito.
Art. 5º. O servidor que estiver desempenhando o trabalho remoto deverá 
atender todas às convocações para comparecimento às dependências do 
seu setor ou unidade de lotação, salvo motivo justifi cado de impedimento, 
sempre que houver necessidade ou interesse da administração, além de 
manter, no horário de expediente, telefone de contato e contas de correio 
eletrônico ofi cial do Estado devidamente atualizados e ativos.
Art. 6º. Esta Secretaria de Estado de Ciência, Tecnologia e Educação Profi s-
sional e Tecnológica funcionará no horário de 09h às 15h, conforme prevê 
o art. 5º do citado decreto, enquanto estiver em vigor as medidas de en-

frentamento da COVID-19.
Art. 7º. A chefi a imediata do setor fi cará responsável dos termos desta 
Portaria no que se refere à administração e acompanhamento do trabalho 
remoto dos servidores sob sua orientação para o trabalho presencial, de 
forma que se dê cumprimento ao disposto nº 670/2020.
Art. 8º – Revoga-se a Portaria nº 147/2020 de 15 de abril de 2020, publi-
cada no Diário Ofi cial nº 34.185 de 16 de abril de 2020.
Art. 9º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Secretaria de Estado de Ciência, Tecnologia e Educação Profi ssional e Tec-
nológica, em 25 de maio de 2020.
CARLOS EDILSON DE ALMEIDA MANESCHY
Secretário de Estado.

Protocolo: 548647

FÉRIAS
.

PORTARIA Nº 161 DE 26 DE MAIO DE 2020
O DIRETOR DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS, no uso das atribuições que 
lhe foram conferidas pela PORTARIA nº 703/2020 de 30.03.2020, publica-
da no DOE nº 34.163 de 31.03.2020,
R E S O L V E:
CONCEDER ao servidor abaixo relacionado 30 (trinta) dias de férias regu-
lamentares:

MATRÍCULA NOME EXERCÍCIO PERÍODO DE GOZO

57211500/2 MARCIO JOSE BEZERRA VIANA 2019/2020 01/06 a 30/06/2020

DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Secretaria de Estado de Ciência, Tecnologia e Educação Profi ssional e Tec-
nológica, em 26 de maio de 2020.
ADEJARD GAIA CRUZ
Diretor de Administração e Finanças

Protocolo: 548670

FUNDAÇÃO AMAZÔNIA DE AMPARO
A ESTUDOS E PESQUISAS

.

CONTRATO
.

TERMO DE OUTORGA Nº 023/2020
Concedente: Fundação Amazônia de Amparo a Estudos e Pesquisas - 
FAPESPA.
Processo: 2019/416273
Outorgado: Tommaso Giarrizzo
Objeto: O apoio da FAPESPA ao projeto denominado Avaliando mudanças 
climáticas recentes no sequestro e armazenamento de carbono em áreas 
úmidas da costa brasileira: identifi cando fatores que conferem resiliência, 
a ser desenvolvido pelo OUTORGADO, em atendimento às fi nalidades da 
Chamada CONFAP – CNPq – THE UK ACADEMIES 2018 – Fellowships, Rese-
arch Mobility, and Young Investigator Awards for UK researchers in Brazil.
Valor Global: R$ 27.391,00 (Vinte e sete mil e trezentos e noventa e um 
reais).
Dotação Orçamentária: 19.571.1490.8698 Fonte: 0101 Natureza da Des-
pesa: 339018/339020
Vigência: Da data de assinatura do Instrumento até 20/11/2020.
Data da assinatura: 25/05/2020
Ordenador: CARLOS EDILSON DE ALMEIDA MANESCHY

Protocolo: 548762

APOSTILAMENTO
.

PRIMEIRO TERMO DE APOSTILAMENTO
O presente termo de Apostilamento tem por fi nalidade efetivar a substitui-
ção do Coordenador Geral e a prorrogação da vigência, de ofício, do Instru-
mento de Concessão e Aceitação de Apoio Financeiro - ICAAF  nº 002/2018 
- Edital nº 001/2016 - Apoio ao Desenvolvimento de Redes Pesquisa na 
Região de Integração do Baixo Amazonas – INTERPARÁ I.  O Apostilamento 
disciplina acerca de:
a) Retifi cação da Cláusula Segunda do referido instrumento, incluindo o 
Sr. Cauan Ferreira de Araújo como Benefi ciário / Coordenador do projeto 
em rede.
b) Retifi cação da Cláusula Quinta, que trata da vigência, cuja duração pas-
sará a ser de 36 meses (25/05/2018 à 25/05/2021).
Data da Assinatura: 21/05/2020
Ordenadora: Magda Torres Ballout.

Protocolo: 548625


